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PORTARIA N°  249/2024, DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

Concede 1/2 Diária a Vereadora Que 
Indica E Dá Outras Providências 

O Diretor da Câmara Municipal de Morada Nova/CE, Senhor Joel 

Ferreira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica Municipal, no Regimento Interno, bem como na 
Resolução de no. 004/2017, ambos deste Poder Legislativo, 

RESOLVE; 

Art. 1' - Autoriza a Vereadora Francisca Aurília Martins a se 

deslocar à cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, no dia 5 

de junho de 2024, onde, na oportunidade, estará na Assembleia 

Legislativa, junto ao Gabinete do Deputado Estadual Leonardo 

Pinheiro, solicitando o apoio para se conseguir um consultório 

odontológico para ser instalado na Unidade Básica de Saúde 

(UBC) localizada na comunidade de Lagoa das Carnaúbas, no 

distrito do Juazeiro da Quintina, neste município de Morada 

Nova. 

Art. 2* - Fica autorizada à Tesouraria da Câmara Municipal de 

Morada Nova/CE, a efetuar o pagamento de R$300,00 (trezentos 

reais), correspondente a 1/2(meia) diária, para fazer face às 

despesas com alimentação e deslocamento da viagem, ao Servidor 

supramencionado, devendo a despesa correr à conta da dotação 

própria do Orçamento Municipal. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Morada Nova - Cear ,04 de junho de 2024. 
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